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PROJETO DE LEI N° 033/03

ALTERA O ARTIGO 1o. DA LEI MUNICIPAL Nº 3.713/02 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica alterado o artigo 1o. da Lei Municipal nº 3.713/02, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1o. – Fica o município de Três Passos autorizado a fazer cessão de uso ao Centro Cultural 25 de Julho de Três Passos, inscrito no CNPJ sob nº 94.727.229/0001-76, de um terreno localizado no Parque de Exposição do município, com área de 845,10m², mediando 27 (vinte sete) metros de frente para a avenida central do Parque por 31,30 metros de fundo, sobre o qual encontra-se erigido um prédio de alvenaria coberto com telhas de zinco, piso acimentado e forro de madeira, composto de um salão de festa, cozinha e banheiros, medindo 210,95m.”

Parágrafo Único – O prazo de cessão de uso será de 15 (quinze) anos a contar da assinatura do termo.

Art. 2o. – Os demais artigos da lei municipal nº 3.713/02 ficam inalterados.

Art. 3o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. – Revogam-se as disposições em contrário.
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